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LEI COMPLEMENTAR Nº. 032/2017

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DE VAGAS DO CARGO DE
PROVIMENTO EFETIVO DE ENFERMEIRO PREVISTO NO PLANO DE
CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO – LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2013, CONFORME
ESPECIFICA”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOÁS FERRAZ MICHETTI, PREFEITO DO MUNICÍPIO
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. A presente Lei amplia a quantidade de vagas do cargo de provimento
efetivo de Enfermeiro, previsto no quadro de servidores vinculados à
Administração Pública do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná.

Art. 2º. Fica ampliado em mais 01 (uma) vaga o cargo de provimento efetivo de
Enfermeiro, incluindo-a no Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos
Servidores Públicos, Lei Complementar nº 08/2013.

Art. 3º. A classe, jornada de trabalho, vencimentos, formação escolar e atribuições
do cargo ampliado por esta Lei, encontram-se inseridos no Plano de Cargos,
Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos.

Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 12 DE SETEMBRO DE 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 037/2017

SÚMULA: “REVOGA O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2017 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CONSIDERANDO QUE CONFORME PREVÊ O ART. 1º DA LEI MUNICIPAL
Nº 04/2011, QUE GARANTE ATENDIMENTO A PESSOAS VULNERÁVEIS E
NECESSITADAS, ATRAVÉS DO “PROGRAMA ALUGUEL SOLIDÁRIO”.

CONSIDERANDO QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO
PODER DE AUTOTUTELA TEM A DISCRICIONARIEDADE DE REVOGAR OS
SEUS PRÓPRIOS ATOS POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA E
OPORTUNIDADE, SOB A ÉGIDE DA SÚMULA Nº 473 DO STF, COMPETINDO
AINDA, AO CHEFE DO EXECUTIVO ZELAR E PROTEGER O ERÁRIO E A
POPULAÇÃO, ESPECIALMENTE DAS DESPESAS DESNECESÁRIAS;

CONSIDERANDO, FINALMENTE A EXISTÊNCIA DE MOTIVO,
PRESSUPOSTO DE FATO E DE DIREITO INDISPENSÁVEL À VALIDADE
DESTE ATO,

DECRETA

Art. 1º - Fica declarado REVOGADO o contrato administrativo nº 08/2017 no
que tange à sua integralidade,

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação com efeito retroativo a partir de 1º de setembro de
2017.

GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 12 DE
SETEMBRO DE 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 356 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Taíse Aparecida de Almeida,
Auxiliar de Serviços de Limpeza, matriculada sob nº 20690, a prorrogação da
licença maternidade por mais 60 (sessenta) dias, com base no artigo 113-A da
Lei Municipal nº 016/2010, com início em 12 de setembro de 2017 a 10 de
novembro de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 12 de setembro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 357 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Ângela Maria Guarnieri de
Azevedo, Fiscal de Tributos, matriculada sob nº 3891, Licença maternidade de
120 (cento e vinte dias), conforme artigo 113 da Lei Municipal nº 029/2003 –
Estatuto do Servidor Público Municipal, com início em 01 de setembro de 2017
a de 29 de dezembro de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de setembro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

D4Sign #68687a3c-c39d-4d45-9642-1ce1dccf0bc7 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .santanadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

ANO: 2017   |     EDIÇÃO N°  1092   |   SANTANA DO ITARARÉ,  quarta-feira 13 de setembro de 2017     |      PÁGINA: 2

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente
Processo Licitatório, referente ao Pregão Presencial 024/2017 HOMOLOGO o
procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VI, do Artigo 43, da Lei 8.666/
93.

Santana do Itararé, 11 de setembro 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE
LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO (CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO
DE VACINAS) PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE, REFERENTE AO
CONVENIO IOAF (INCENTIVO ORGANIZAÇÃO ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA).

Valor: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais).

Data da Assinatura do Contrato: 11/09/2017.
Data da Vigência do Contrato: 11/09/2018.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente
Processo Licitatório, referente ao Pregão Presencial 025/2017 HOMOLOGO o
procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VI, do Artigo 43, da Lei 8.666/
93.

Santana do Itararé, 11 de setembro 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: FERNANDA LEAL SANDY
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTRUTORES PARA CURSO DE
QUALIFICAÇÃO SOCIAL (INSTRUTORA PARA O CURSO DE OFICINA DE
BELEZA).

Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Data da Assinatura do Contrato: 11/09/2017.
Data da Vigência do Contrato: 11/09/2018.

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: MAIKON JHONATAN DE CARVALHO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTRUTORES PARA CURSO DE
QUALIFICAÇÃO SOCIAL (INSTRUTOR PARA O CURSO DE AULAS DE ARTES
MARCIAIS).

Valor: R$ 17.544,00 (dezessete mil quinhentos e quarenta e quatro reais).

Data da Assinatura do Contrato: 11/09/2017.
Data da Vigência do Contrato: 11/09/2018.

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: SARA MAIA ISAC
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTRUTORES PARA CURSO DE
QUALIFICAÇÃO SOCIAL (INSTRUTORA PARA O CURSO DE MÚSICA,
MODALIDADE VIOLÃO).

Valor: R$ 7.560,00 (sete mil quinhentos e sessenta reais).

Data da Assinatura do Contrato: 11/09/2017.
Data da Vigência do Contrato: 11/09/2018.

EDITAL DE RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO REFERENTE SELEÇÃO
INTERNA Nº. 001/2017

PROCESSO DE SELEÇÃO INTERNO DE FORMADOR LOCAL  DO PACTO
NACIONAL  PELA ALFABETIZAÇÃO NA  IDADE CERTA – PNAIC 2017

Santana do Itararé, PR, 13 de setembro de 2017.

Maria Carolina Leite
Representante dos Coordenadores Pedagógicos

Lays Maia Vidal Santos
Representante do Conselho Municipal de Educação

Cheila de Fátima Morais
Coordenadora Local do PNAIC 2017

D4Sign #68687a3c-c39d-4d45-9642-1ce1dccf0bc7 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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